
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 2O.8 tgl2}21

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições regais e com base noArt.98 DA Lei Municipar Lggo/o9 que tratado Regime JurÍdico dosServidores publicos Municipais,

RESOLVE:

CONCEDER, A
Secretaria de Saúde,

servidora NATHANI
15 dias de Íêrias, a

FUCINA BATISTA, lotada na
partir de 18 de Março 2O2I.

^

GABINETE DO PREFETTO MUNTCIPAL, 08 DE MARÇO DE 2021.

Publique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal


